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INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 
  
CONTRATO Nº: 012/2025 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DO 
MORENO E LINK CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DO MORENO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 08.057.606/0001-75, com sede 
à Av. Dr. Sofrônio Portela, 3665 – Moreno – PE, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada por seu Presidente, o Vereador JOEL LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito 
no C.P.F/M.F. n° 899.XXX.XXX-91, residente e domiciliado neste município, e do outro lado LINK 
CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 19.457.491/0001-22, sediada na Rua Irene Ramos Gomes De Mattos, 97, 
Pina, RECIFE – PE, neste ato representada pelo Sr. Jazon Cavalcanti Matoso, CPF: 192.xxx.xxx-49, 
RG: 1.xxx.1x2 – SSP-PE e pelo Sr. Jener Cavalcanti Matoso, CPF: 078.xxx.xxx-72, RG: 8.xxx.x2 – 
SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
1.1 Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, considerada as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Locação de um 
terreno localizado na Av. Dr. Sofrônio Portela, anexo e ao lado da Câmara de Vereadores do 
Município de Moreno para atender as necessidades desta Casa Legislativa. 
  
2.2 O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 44.000,00 (QUARENTA E 
QUATRO MIL REAIS). 
Representado por: 11 x R$ 4.000,00. 
  

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 
Locação de um terreno localizado na Av. 
Dr. Sofrônio Portela, anexo e ao lado da 

MÊS 11 R$ 4.000,00 R$ 44.000,00 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO 

Casa Henrique Barbosa da Paz Portela 
www.moreno.pe.leg.br 

 
 

 

Av. Dr. Sofrônio Portela, 3665 – Moreno – PE – CEP 54800-000 - CNPJ. 08.057.606/0001-75 
 

Câmara de Vereadores do Município de 
Moreno para atender as necessidades desta 
Casa Legislativa. 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
4.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
5.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
 
Unidade: Câmara Municipal Moreno 
Funcional: 0103101022.088 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO. 
Elemento de Despesa:  33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias, com a apresentação do recibo emitido pela 
contratada, devidamente atestada pelo setor competente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
7.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
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b - Conclusão: 11(onze) meses. 
 
7.2. A vigência do presente contrato será determinada: até 31/12/2025, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR: 
 
8.1. O LOCADOR obriga-se a: 
 
8.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificações de sua proposta; 
 
8.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem 
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os 
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação 
por parte do LOCATÁRIO; 
 
8.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
 
8.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
 
8.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
 
8.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização 
da vistoria; 
 
8.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação 
genérica; 
 
8.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
 
8.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram 
aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como: 
 
8.1.9.1. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
 
8.1.9.2. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias 
externas; 
 
8.1.9.3. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 
 
8.1.10. Realizar a manutenção dos elevadores, geradores e ar-condicionado, às suas expensas; 
 
8.2. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de contratação; 
8.2.1. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência 
deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu 
interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; 
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8.2.3. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente. 

CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO: 
9.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 

9.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

9.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste 
e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

9.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte 
ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR; 

9.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existentes; 

9.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do uso normal; 

9.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel 
serão de responsabilidade do LOCADOR. 

9.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em 
substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a 
ser confrontado com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam 
recursos orçamentários e que seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do 
LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado. 

9.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como 
as eventuais turbações de terceiros; 

9.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durarem mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

9.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;  

9.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito 
do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades; 

9.1.9. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito 
do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades; 

9.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;  

9.1.11. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua 
administração, como: 

a. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO 

Casa Henrique Barbosa da Paz Portela 
www.moreno.pe.leg.br 

 
 

 

Av. Dr. Sofrônio Portela, 3665 – Moreno – PE – CEP 54800-000 - CNPJ. 08.057.606/0001-75 
 

b. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 

c. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de 
segurança, de uso comum; 

d. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum; 

9.1.11.1. O LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao pagamento das despesas ordinárias de 
condomínio caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a 
qualquer tempo tal comprovação. 

9.1.12. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e 
esgoto; 

9.1.13. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive 
a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública; 

9.1.14. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 
prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 

9.1.15. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que 
venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou 
municipais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço físico locado 

9.1.16. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos.  

9.2. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
10.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
 
10.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
 
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contratado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1.  O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções:  
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156;  
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
12.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
13.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela.  
13.2. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua.  
13.3. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis, sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO 
 
15.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
 
Fiscal de Contrato: 

● O fiscal de contrato é responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
● Suas atribuições incluem: 
● Verificar o cumprimento das obrigações estabelecidas no contrato. 
● Acompanhar o uso do imóvel e sua adequação às necessidades da Câmara de Vereadores. 
● Comunicar eventuais irregularidades à Divisão de Compras e Contratos. 
● Zelar pela correta aplicação das cláusulas contratuais. 

 
Gestor de Contrato: 

● O gestor de contrato é responsável por administrar o contrato como um todo. 
● Suas atribuições incluem: 
● Revisar e gerenciar as cláusulas contratuais. 
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● Avaliar o desempenho do contrato em relação aos objetivos estabelecidos. 
● Propor ajustes e aditivos quando necessário. 
● Garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
16.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Moreno-PE. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Moreno - PE, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

 
  
 

 

 

TESTEMUNHAS 
  
 
________________________________ 
CPF: 
  
  
  
  
  
 
 
________________________________ 
CPF: 

PELO CONTRATANTE 
  
 
__________________________________________ 
CÂMARA DE VEREADORES DE MORENO 
JOEL LUIZ DA SILVA 
Presidente 
  
 
PELO CONTRATADO 
 
 
_______________________________________________ 
LINK CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA  
CNPJ: 19.457.491/0001-22 


